
  

 

DESPACHO 

À 

Assessoria Jurídica do Município de São João d’Aliança/Go 

Referência: Dispensa de licitação nº.13 

Assunto: Emissão de Parecer 

 

Prezados Senhores, 

O Agente de Contratação do Município de São João d’Aliança/GO, vem por 

meio deste  encaminhar os autos a essa Assessoria Jurídica, Certifico que a       

DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2026 para Aquisição de peças destinados à 

manutenção de veículo PQT5672 integrante da frota do transporte escolar. A 

manutenção preventiva e corretiva do referido veículo é imprescindível para 

garantir condições adequadas de funcionamento, segurança dos usuários, 

confiabilidade mecânica e atendimento às normas de trânsito vigentes, 

evitando falhas que possam comprometer a continuidade do serviço público 

essencial de transporte escolar, para que seja instaurado  procedimento de 

contratação objetivando a empresa vencedora o valor de R$.10.333,00( Dez 

Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais) Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/ 

2021  e alterações posteriores, considerando ainda o que consta no 

Caput.7, Contratações até R$ 10.478,74 serviços de manutenção de veículos 

automotores , propriedades do órgão, a presente contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Desde já agradecemos pela costumeira atenção nos dispensada e colocamo-

nos à disposição  para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

São João d’Aliança/GO, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Jocimar Nunes Da Mata 

Agente de contratação. 

Valide a assinatura deste documento em https://saojoaodalianca.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 73f461


		2026-02-03T07:55:11-0300
	JOCIMAR NUNES DA MATA:95576762134


		2026-02-03T07:56:10-0300
	JOCIMAR NUNES DA MATA:95576762134 2




